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Parecer: 026-2018 
 
Data da emissão:  18 de outubro de 2018. 
 
Matéria/assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei do Executivo Municipal nº. 027, 
de 12 de setembro de 2018, que “Abre créditos especiais e aponta recursos no 
orçamento municipal”.  

 
 

P A R E C E R: 
 
 

Relator: O PL  027/2018, que Abre créditos especiais a aponta recursos no 
orçamento municipal visa criar condições orçamentárias para, de acordo com os 
termos da justificativa, melhorar o atendimento aos usuários do SUS, reforçar os 
serviços da equipe para cumprimento de metas preconizadas pelo Ministério da 
Saúde e melhorar os indicadores de saúde no município, sendo a Ação: 
Incremento ao PAB Fixo; Objetivo: Incremento temporário do componente de 
custeio do PAB Fixo.  Dotações: 0901 10 301 0047 2092 339030 00 00 00 00 
4510 R$ 100.000,00  e 0901 10 301 0047 2092 339039 00 00 00 00 4510 R$ 
100.000,00. Serve de recursos aos créditos especiais a redução da dotação 
orçamentária 0901 10 301 0047 2092 319011 00 00 00 00 4510 R$ 200.00,00. 
 
                                            Projeto de Lei viável juridicamente e justificado, 
opinando-se, pela sua regular tramitação e final aprovação. 

          
                                                    Vereador  Vitor Roque Cavazini 
      Relator 
 

Presidente:  Acompanho o relator. Projeto de Lei devidamente justificado, 

devendo ser aprovado.  

 
 
Revisor:  De acordo com o relator. Também avalizo a aprovação do PL. 
   
  


